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RESUMO

O presente artigo é uma revisão bibliográfica que tem como objetivo abordar assuntos sobre como discorre o Planejamento Organizacional na Administração pública, percorrendo por todo o seu contexto histórico, desde o surgimento da administração como ciência no período da revolução industrial e consequentemente o surgimento do planejamento organizacional, através de uma grande demanda do setor administrativo das indústrias da época, até como se sucede o planejamento dentro do contexto administrativo nos tempos atuais. O texto foi construído a partir da perspectiva do planejamento organizacional e os seus critérios tais como a departamentalização e os níveis de planejamento: Estratégico, tático e operacional, tendo em vista que os mesmos se enquadram na estrutura organizacional e aperfeiçoam a sua funcionalidade podendo ser correlacionandos no setor público. No âmbito da administração pública serão abordados temas que tratam do comportamento dos profissionais deste setor, trazendo como exemplo suas respectivas práticas quando se refere ao planejamento organizacional dentro da esfera pública, além de tratar sobre as etapas transcorridas na administração pública que influenciaram na sua estrutura organizacional, que foram: A etapa Patrimonialista, burocrática e gerencial. O presente estudo analisa como hoje o setor público se comporta diante das transformações econômicas e administrativas, principalmente quando falamos sobre a etapa burocrática, que foi transformada em um termo pejorativo devido o seu forte sistema rígido e inflexivo. O método de pesquisa utilizado para alcançar o conhecimento e os resultados foi a metodologia de pesquisa dialética e bibliográfica. Podemos considerar que embora o planejamento organizacional se enquadre na administração pública, é importante salientar que a administração pública possui suas limitações jurídicas através da legislação e que para tanto é importante respeitar a soberania legislativa. Entretanto os métodos de planejamento organizacional aplicados no âmbito público almejam os melhores resultados para o serviço público, que tem a burocracia como sua principal metodologia e que embora funcione no sentido da hierarquização, é preciso que seja otimizada para o melhor funcionamento das tarefas realizadas.
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1 INTRODUÇÃO
O Planejamento Organizacional vem tomando uma posição mais enfática nas organizações devido a necessidade de uma adaptação as mudanças econômicas e sociais trazidas para a sociedade desde o período da revolução industrial. A Administração Pública igualmente vivencia essas alterações e consequentemente pratica o planejamento organizacional de acordo com os seus requisitos e sua legislação.

O Planejamento na administração pública muitas vezes representa um papel financeiro e de prestação de contas para os cidadãos, que são os detentores de seus recursos. Porém para que esses recursos sejam distribuídos de maneira coerente é necessário a existência de um Planejamento Organizacional para suprir as necessidades dos objetivos da esfera pública através do recurso profissional.

Devido a existência da burocracia e das imposições da legislação, os administradores do setor púbico detêm de recursos financeiros e de autonomia na tomada de decisão limitados, o que provoca a necessidade do planejamento organizacional no setor público para suprir as demandas de acordo com tais imposições.

O presente artigo, através da pesquisa bibliográfica abordará os temas referentes ao Planejamento Organizacional, desde a justificativa do seu surgimento até a correlação com a atualidade, bem como sua inserção no setor público.

2 SURGIMENTO DO PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL 
 Após o período da revolução industrial surgiu a necessidade de uma maior organização das empresas, principalmente no que tange o planejamento organizacional, pois houve a substituição do trabalho braçal e/ou artesanal pelas máquinas, o que trouxe essa exigência dentro das organizações.
 Com o surgimento da revolução industrial houve a aparição da empresa industrial, que provocou alguns avanços no setor administrativo da época, como as primeiras teorias de administração de empresas e consequentemente a administração ficou reconhecida como uma área do conhecimento, conforme exemplifica Chiavenato: 
O início da história da administração foi predominantemente uma história de cidades, de países, governantes, exércitos e da Igreja. A Revolução Industrial provocou o surgimento das fábricas e o aparecimento da empresa industrial e, com isso, provocou as seguintes mudanças na época: Aparecimento das fábricas e das empresas industriais, substituição do artesão pelo operário especializado; crescimento das cidades e aumento da necessidade de administração pública; surgimento dos sindicatos como organização proletária a partir do início do século XIX, somente a partir de 1890 alguns deles foram legalizados; início do marxismo em função da exploração capitalista; doutrina social da Igreja para contrabalançar o conflito entre capital e trabalho; primeiras experiências sobre administração de empresas; consolidação da administração como área de conhecimento; início da Era Industrial que se prolongou até a última década do século XX. (CHIAVENATO, 2003, P. 36).
Pode-se afirmar que após a revolução industrial a complexidade das empresas exigiu a prática da administração de empresas correlacionado-a com o seu planejamento organizacional. 
Conforme relata Chiavenato (2003), Além da introdução da administração de empresa nos empreendimentos da época a revolução industrial, provocou um crescimento desordenado das cidades o que exigiu da Administração Pública a inserção de uma administração e um planejamento mais preciso neste setor.

Após o século XX, período final da revolução industrial e a presença da crescente necessidade da prática de administração de empresas surgem também a concorrência de empresas, tendo em vista que as empresas sofreram uma queda financeira pois os empreendedores acreditavam que dirigir uma empresa dependia apenas de habilidades pessoais, conforme relata Chiavenato: 
Na virada do século XX, grandes corporações sucumbiram financeiramente. É que dirigir grandes empresas não era apenas uma questão de habilidade pessoal, como muitos empreendedores pensavam. Estavam criadas as condições para o aparecimento dos grandes organizadores da empresa moderna. Os capitães das indústrias - pioneiros e empreendedores - cederam seu lugar para os organizadores. Estava chegando a era da competição e da concorrência como decorrência de fatores como: 1. Desenvolvimento tecnológico, que proporcionou um crescente número de empresas e nações concorrendo nos mercados mundiais. 2. Livre-comércio. 3. Mudança dos mercados vendedores para mercados compradores. 4. Aumento da capacidade de investimento de capital e elevação dos níveis de ponto de equilíbrio 5. Rapidez do ritmo de mudança tecnológica que rapidamente torna obsoleto um produto ou reduz drasticamente seus custos de produção. 6. Crescimento dos negócios e das empresas. (CHIAVENATO, 2003, P. 40).

Ainda conforme Chiavenato (2003), tais fatores influenciaram e complementaram a busca pela ciência da administração de empresas e do planejamento organizacional, principalmente porque a revolução industrial abriu as portas dos setores econômicos no mundo, trazendo a “Era Industrial”. 

3 CONCEITO DE PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL 
           O planejamento na esfera organizacional, define as estratégias a serem traçadas para alcançar as metas e objetivos. Para que o planejamento alcance ótimos resultados é necessário que a organização compreenda os três níveis de planejamento: Estratégico, Tático e Operacional. 

A definição do objetivo principal e sua aplicação a longo prazo fica sob responsabilidade do planejamento estratégico, o qual se encontra no topo da pirâmide e é elaborado pelo nível mais alto da empresa. Hierarquicamente o planejamento tático fica abaixo do estratégico e traz consigo a aplicabilidade em médio prazo e a formulação do mesmo através dos gerentes das organizações. O operacional é aplicado em curto prazo e com participação de todos os membros da empresa, conforme exemplifica Stertek, Guindani e Martins:

O nível estratégico representa as funções e as atividades de tomada de decisões na empresa, ou seja, são as ações que direcionam a empresa. Geralmente esse nível é composto por diretores, assessores, consultores, gerentes, etc. Já o nível tático representa os cargos de liderança e o comando na organização, nos quais supervisores, líderes, chefes, coordenadores etc. atuam. No nível operacional, encontram-se as pessoas que executam as tarefas. São aquelas que trabalham, por exemplo, na fabricação dos produtos, no setor de vendas ao consumidor, no atendimento ao público etc. Constam aqui cargos como auxiliares, assistentes, secretárias, estagiários etc. (SERTEK, GUINDANI E MARTINS, 2007, P. 29)
Sertek, Guindani e Martins (2007), ainda explica que essas etapas devem ser relacionadas com o ciclo PDCA, planejamento, desenvolvimento, controle e avaliação; a fase estratégica se relaciona com a avaliação e planejamento dos processos e a tática e operacional com o desenvolvimento e controle.
Oliveira e Silva (2006), destacam que o planejamento organizacional é o tipo de planejamento que define o critério da departamentalização, os níveis hierárquicos e os requisitos organizacionais para concluir as metas almejadas através da estrutura organizacional. Para o Project Management Institute, grupo autor do Guia de práticas: Implementando o Gerenciamento Organizacional de Projetos (2014), o planejamento organizacional influencia nos projetos das empresas porque prioriza compreender as situações de riscos, financiamentos, e outras considerações relevantes ao plano estratégico da organização, além de poder orientar o gerenciamento dos recursos e consequentemente oferecer suporte a linhas específicas como infraestrutura e melhorias dos processos na estrutura organizacional . Conforme Silva e Oliveira, pode-se definir a estrutura organizacional como:
Estrutura Organizacional - refere-se à compatibilidade em relação as exigências de mercado; ao atendimento das necessidades da organização; à promoção da eficiência organizacional; à promoção da agilidade nos relacionamentos interno e externo à organização. (SILVA E OLIVEIRA, 2006, P. 76)
  Uma das características da estrutura organizacional pode ser usada como uma forma de encontrar o equilíbrio e obter melhores resultados em conjunto é a departamentalização, que constitui da divisão de trabalho para se obter equilíbrio e homogeneidade nas tarefas, através da realização de diferentes atividades em unidades especializadas, conforme demonstra Chiavenato:
A Departamentalização é um meio para se obter homogeneidade de tarefas em cada órgão. Os principais tipos de departamentalização são: 1. Departamentalização por funções; 2. Por produtos ou serviços; 3. Por localização geográfica; 4. Por clientes; 5. Por fases do processo (ou processamento); 6. Por Projetos. No Fundo, a departamentalização consiste em escolher modalidades de homogeneização de atividades, agrupando os componentes da organização em departamentos ou divisões. (CHIAVENATO, 2001, P. 325)
 Ainda de acordo com Chiavenato (2001), a departamentalização caracteriza-se com uma forma de escolher modalidades de homogeneização de atividades, agrupando os componentes da organização em departamentos afim de facilitar a supervisão e otimizar as tarefas.  
Conforme abordado neste tópico, o planejamento organizacional busca uma estruturação nos níveis hierárquicos através de alguns requisitos como departamentalização, com o intuito de compreender as situações de risco e orientar a gestão dos recursos, tanto na esfera privada quando na esfera pública. 
4 PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
De acordo com Jund (2008), historicamente o Brasil passou por três reformas administrativas que influenciaram no planejamento organizacional do país, com o intervalo de 30 anos entre a passagem de cada uma delas, que foram caracterizadas como: “Formas de Administração Pública”. Tais reformas foram classificadas em: Patrimonialista, Burocrática e Gerencial. 
A etapa Patrimonialista do Estado Brasileiro tinha como uma das principais características a ausência de distinção dos bens públicos e particulares, ou seja, todos os bens eram mantidos no domínio da monarquia, conforme explica Jund: 

Nos primeiros tempos da organização do Estado, não havia distinção entre a administração dos bens públicos e particulares, tudo era tido como domínio do monarca, que poderia dispor da forma que melhor lhe conviesse, sem qualquer prestação de contas à sociedade. A Administração do Estado pré-capitalista, portanto, era patrimonialista.  (JUND, 2008, P. 8).
Ainda de acordo com Jund (2008), A administração Patrimonialista do Estado brasileiro, vigente até o final do século XIX, tinha duas fortes características negativas que eram a corrupção e o nepotismo, pois o patrimônio público e privado eram confundidos e tratados como uma extensão dos domínios particulares da monarquia, ou seja, o Estado era propriedade do Rei. 
Tais características patrimonialistas interferiram nos rumos da organização pública, que naquele momento não governava para toda a sociedade, mas sim para uma pequena parcela de acordo com os interesses do monarca, conforme relata Jund:

Tal característica interfere nos rumos da organização que passa a depender não mais da relação custo/benefício para a sociedade como um todo, mas sim para um pequeno núcleo liderado pelo chefe do Poder Executivo. Assim, temos uma supervalorização do soberano e de seus auxiliares e servidores, que passam a usufruir um status de nobreza real. Dessa forma a Administração Pública corre o risco de deslocar o foco de atenção da sociedade para outras questões que privilegiam a vontade de poucos em detrimento de todos.  (JUND, 2008, P. 8).
De acordo com Jund (2008), as características patrimonialistas se resumem em: extensão do poder soberano; servidores com status de nobreza real; os cargos públicos são considerados prebendas; os bens públicos não eram diferenciados dos bens particulares; corrupção e nepotismo; potencionismo filhotismo e coronelismo.
Após o período que evidenciou a etapa patrimonialista na estrutura organizacional da Administração pública do país, surge no século XIX a administração pública burocrática, com o intuito de substituir a administração patrimonialista do Estado, conforme exemplifica Jund:
O surgimento da Administração Pública Burocrática, no século XI, em substituição às formas patrimonialistas de administrar o Estado, foi um grande progresso. Max Weber, principal teórico desse modelo de administração, defendia que toda organização deveria buscar a racionalidade, ou seja, adequar os meios aos fins pretendidos, de forma a garantir a máxima eficiência possível. (JUND, 2008, P. 8).
Jund (2008) defendia que a burocracia surgiu junto com a democracia com o intuito de proteger o patrimônio público contra a privatização do Estado. Para ele a burocracia é uma instituição administrativa que utiliza os princípios de um serviço público profissional e de um sistema administrativo racional, impessoal e formal para combater a corrupção e o nepotismo que surgiram na etapa patrimonialista do Estado Brasileiro. 

Para Avelar e Cintra (2008) o surgimento da administração pública está entrelaçado com a introdução da Burocracia no Estado como uma forma de estruturar as organizações públicas, de acordo com Avelar e Cintra:
A rigor da administração pública constitui um fenômeno do Estado moderno no qual a burocracia, com maior ou menor grau de racionalidade legal, passou a ser a estrutura predominante de administração. Assim pode-se afirmar que o marco definitivo do surgimento da administração de natureza pública seja o advento do Estado Burocrático moderno. Do ponto de vista sociólogo foi Max Weber o grande teórico dessa formulação. De acordo com ele, o “Estado racional” é um fenômeno típico do Ocidente: o Estado moderno é aquela associação de autoridade (domínio) que tem o monopólio legítimo da violência dentro de um território, e sua administração é exercida por funcionários especialistas comprometidos com regras impessoais e legais que regulam suas atividades. (AVELAR E CINTRA, 2004, P. 118).
Desta forma o planejamento organizacional na administração pública se estabelece através da estruturação burocrática, tendo em vista que esta estruturação prevalece desde o surgimento do conceito de administração pública até os tempos atuais. Ainda conforme Avelar e Cintra (2004), A administração Pública e a burocracia racional-legal caminham juntas, e essa estruturação burocrática bem como a ligação da burocracia com o setor público explica a separação entre as esferas públicas e privadas nas sociedades capitalistas ocidentais. 

Embora a burocracia seja um termo que ficou conhecido como pejorativo devido a sua funcionalização, foi à burocracia racional-legal que extinguiu o estilo patrimonial. De acordo com Avelar e Cintra (2004), a burocracia trouxe uma nova forma de estruturar a esfera pública que anteriormente era dirigida pelo velho estilo patrimonial, que foi retirado do antigo favoritismo político e social que perdurou até a década e 30 no Brasil, e que trouxe também uma visibilidade para o Estado Brasileiro na estrutura política do País. Já Jund (2008), defende que o modelo burocrático embora seja bem intencionado, trouxe um mau funcionamento para a administração pública e seu planejamento organizacional, como por exemplo: a perda da noção básica de sua missão “Servi à sociedade”; a garantia do poder do Estado transformou-se na própria razão de ser do funcionário; ineficiência e auto-referência; incapacidade de voltar-se para o serviço dos cidadãos; clientelismo e fisiologismo. 
Levando em consideração todo o mau funcionamento da burocracia no país, a etapa gerencial na administração pública aparece para se contrapor a burocracia, na metade do século XX, conforme explica Jund:
Na segunda metade do século XX, começaram a surgir as ideias de uma nova filosofia administrativa: a Administração Pública Gerencial, que se contrapõe ao modelo burocrático. Tendo como principal fundamento a concepção tanto de Estado quanto de sociedade democrática pluralista, a administração gerencial caracteriza-se por decisões e ações orientadas para resultados, tendo como foco as demandas dos clientes/usuários, baseada no planejamento permanente e executada de forma descentralizada e transparente.   (JUND, 2008, P. 9).
Seguindo o raciocínio de Jund, a etapa gerencial transparece e busca os resultados de maneira mais focada e abrangente, pensando sempre no cliente final, neste caso, o cidadão. Para Jund (2008), a etapa gerencial foca nos resultados, ou seja, nas atividades (fins) e não em processos ou procedimentos (meios), que era uma preocupação mais específica da burocracia. Jund (2008), também relata que a descentralização e a redução dos níveis hierárquicos são fortes características do modelo gerencial na administração pública, além disso, é perceptível para ele que este modelo se inspira a administração de empresas privadas, mas sem se confundir com elas. 
Para Jund (2008), a estrutura gerencial na administração pública visualiza o cidadão como contribuinte de impostos e clientes dos seus serviços, o que muda todo o planejamento e a forma de interagir com os cidadãos. Além disso, dentro da organização da administração pública, a etapa gerencial permite a contratação de servidores celetistas através de processo seletivo público, bem como, planos de carreiras, de acordo com o desempenho do funcionário, trazendo assim uma abrangência e estímulo na estrutura organizacional do setor público, como exemplifica Jund:
Fim da obrigatoriedade do Regime Jurídico único, permitindo-se a volta de contratação de servidores celetistas; exigência de processo seletivo público para administração de celetistas e a manutenção do concurso público para a admissão de servidores estatutários; classificação de carreiras de Estado, formadas principalmente por servidores estatutários no núcleo estratégico do Estado, e carreiras de empregados celetista utilizados na Administração Indireta e nos serviços operacionais, inclusive no núcleo estratégico; Planos de carreira estruturados em classes hierarquizadas, segundo a natureza e a complexidade das tarefas, fazendo-se a distribuição escalonada dos cargos e empregos entre as classes e a promoção na carreira baseada em avaliação de desempenho e aprovação em cursos específicos.  (JUND, 2008, P. 12).
Ainda conforme Jund (2008), a reforma gerencial, além de trazer grandes possibilidades para estrutura organizacional na administração pública, bem como todo o seu planejamento organizacional, ela permite que novas modalidades de organização perpetuem na administração pública, tais como: Agências reguladoras, agências executivas, organizações sociais. 

Além da fase da estrutura organizacional na administração pública, para falar sobre planejamento organizacional na esfera pública é obrigatório discorrer sobre o planejamento orçamentário da mesma, como explica Shreiber: 

Sob o ponto de vista conceitual, o planejamento estratégico estatal não difere do planejamento estratégico privado. O objetivo final – cumprir os objetivos estratégicos e a missão organizacional independe do tipo de entidade, havendo diferenciação apenas quanto à obrigatoriedade do planejamento orçamentário da Administração Pública, materializada através das Leis Orçamentárias. Os referidos dispositivos forçam a elaboração prévios estudos no que diz respeito à aplicação das receitas em programas de governo – despesas públicas.  (Schreiber, 2012, P. 225).
Considerando o que exemplifica Schreiber, a administração pública e seu planejamento se diferenciam do privado apenas no contexto orçamentário que para a esfera pública é um item obrigatório para que discorra o planejamento e sua prática.  Para Schreiber (2012), os instrumentos orçamentários do poder público – Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei de Orçamento Anual (LOA) e a Lei de responsabilidade Fiscal (LRF), proporcionam ao processo de elaboração do planejamento da esfera pública, e aos gestores e a sociedade a transparência, controle e responsabilização sobre os recursos administrados. 
Para Crepaldi (2013), o orçamento público é uma ferramenta de planejamento da esfera pública, que possibilita a administração pública estimar o que terá de receitas arrecadas e fixar as despesas de determinado período. Crepaldi (2013), também ressalta que o orçamento público enquanto um instrumento de planejamento tem a competência de ordenar com base na sua análise, a execução das políticas públicas de acordo com a sua prioridade, levando em consideração também os recursos disponíveis. O orçamento público tem uma ligação com o planejamento, que no setor público se enquadra como uma previsão, além de ter como principal característica o perfil autorizador que traz as obrigatoriedades, conforme relata Crepaldi:
Este instituto tem relação direta com “planejamento”, previsão. Assim, trata-se de uma “antecipação hipotética” dos créditos e débitos a cargo da pessoa política em determinado espaço de tempo. Além da previsão, contém também um caráter autorizador. A obrigatoriedade da adoção sistemática do planejamento orçamentário nas três esferas do governo tornou-se realidade somente a partir da Constituição Federal de 1988.   (Crepaldi, 2013, P. 45).
Crepaldi (2013) enfatiza que foi através do artigo 165 da Constituição Federal que foi introduzido o planejamento na administração pública, por intermédio da criação de novos instrumentos como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de diretrizes orçamentárias que são compostos de objetivos e metas de longo e médio prazo. e tem ligação com os orçamentos anuais. Crepaldi (2013) explica como funciona a regulamentação na Constituição sobre os instrumentos de planejamento:
Regulam o orçamento os arts. 165 a 169 da CRFB/88, a lei n. 4320/64 (Normas de Direito Financeiro) e a Lei Complementar n. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a qual incorporou alguns instrumentos de planejamento e controle a serem observados quando da elaboração do PPA, da LDO e da Lei Orçamentária Anual (LOA), inclusive na avaliação e na compatibilização desses instrumentos e controle.  (Crepaldi, 2013, P. 46).

Ainda de acordo com o raciocínio de Crepaldi, a Lei de Responsabilidade Fiscal é um dos instrumentos responsáveis para controlar e observar a elaboração do PPA, da LDO e da LOA, no planejamento orçamentário brasileiro. 
De acordo com Wilges (2006) o plano Plurianual, um dos principais instrumentos do planejamento da administração pública estabelece diretrizes, objetivos e metas, de forma regionalizada para serem cumpridas pela administração pública na vigência de quatro anos. Wilges explica que a Constituição Federal demonstra as diretrizes e as competências para evidenciar o Plano Plurianual. 
Cabe ao congresso nacional, com a sanção do Presidente da República dispor sobre planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento (art. 48, II). Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre o plano plurianual (art. 48, II). É da competência exclusiva do Congresso Nacional julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo (art. 49, IX). É da competência do Congresso Nacional apreciar os projetos de lei relativos ao plano plurianual, pelas duas casas do congresso, na forma do regimento comum (art. 166). O congresso Nacional e suas casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe entre outras, apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer (art. 58, § 2º, VI). Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados examinar e emitir parecer sobre os projetos do Plano Plurianual e sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas casas (art. 166, § 7º).  (Wilges, 2006, P. 55). Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre planos plurianuais (art. 68, § 1º, III).  (Wilges, 2006, P. 55)
Ainda conforme Wilges (2006), a Constituição Federal estabelece que o Plano Plurianual terá vigência de até o final do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial subsequente. 

Wilges (2006) explica que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), é elaborada com base no plano plurianual (PPA) e deverá ser enviada pelo poder executivo ao Congresso Nacional até o dia 15 de abril de cada ano e deverá ser apreciada até o dia 17 de julho de cada ano pelo Congresso Nacional.  

Através da LDO aprovada o governo elabora a proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) e define as prioridades e metas estabelecidas no PPA, conforme relata Wilges:
Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, a secretaria de Orçamento Federal elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte, em conjunto com os Ministérios e as unidade orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário. Por determinação Constitucional, o governo é obrigado a encaminhar o Projeto de Lei do Orçamento ao Congresso Nacional até o dia 31 de agosto de cada ano. Acompanha o Projeto uma mensagem do Presidente da República, na qual é feito um diagnóstico sobre a situação econômica do país e suas perspectivas. O governo define no Projeto de Lei Orçamentária Anual, as prioridades contidas no PPA e as metas que deverão ser atingidas naquele ano. A lei Orçamentária disciplina todas as ações do governo federal. Nenhuma despesa pública pode ser executada fora do orçamento, mas nem tudo é feito pelo governo federal. As ações dos governos estaduais e municipais devem estar registradas nas Leis Orçamentárias dos Estados e Municípios.   (Wilges, 2006, P. 126).

Wilges (2006) ainda explica que a Lei Orçamentária autoriza as despesas e estima as receitas, obviamente de acordo com a previsão da arrecadação e se as despesas ultrapassarem o limite previsto na Lei, o Poder Executivo envia ao Congresso Nacional um projeto de lei de crédito adicional.
O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integram a estrutura do planejamento orçamentário da administração pública o qual compõe o planejamento organizacional da mesma, sob caráter obrigatório. Tais instrumentos possibilita a administração pública, o controle a fiscalização e o planejamento mais adequado sob todos os aspectos da esfera pública e a implantação e cumprimentos das metas previstas. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante da pesquisa bibliográfica realizada foi possível observar que a administração pública passou por algumas etapas que se caracterizam como etapas essenciais para a construção da atual gestão pública do país bem como todo a sua estrutura organizacional e o seu planejamento organizacional. 

Importante ressaltar que foi observado que as fases da administração pública brasileira buscaram trazer para a gestão de diversas diferentes formas de administrar e consequentemente alguns problemas. A etapa patrimonialista trouxe um aspecto corrupto e impessoal, a burocrática eliminou a corrupção e a impessoalidade, porém trouxe um mau funcionamento, tendo em vista que os processos não eram executados de uma maneira otimizada, o que engessou o funcionamento da administração pública do país. A fase gerencial trouxe um aspecto mais aprimorado e um pensamento mais voltado para o cidadão como cliente das politicas públicas implantadas bem como toda a gestão do país. 

A pesquisa possibilitou entender que o planejamento organizacional e suas respectivas etapas: estratégica, tática e operacional, se enquadram na administração pública e na iniciativa privada. A diferença entre as formas de planejar da administração pública e da esfera privada se dá no planejamento orçamentário, onde na esfera pública em determinado momento se torna obrigatório e busca através de alguns instrumentos manter o equilíbrio entre receitas e despesas públicas além de estabelecer metas e diretrizes através do Plano Plurianual (PPA),  da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA).
Foi possível observar que tais instrumentos do planejamento orçamentário da administração pública brasileira, se caracterizam como os principais atores da construção do planejamento organizacional na Administração Pública do Brasil e possibilitou a gestão a vislumbrar os recursos disponíveis de acordo com as prioridades definidas através do governo. 

O planejamento orçamentário, juntamente com o conceito de planejamento dentro da esfera administrativa, compõe o planejamento organizacional da administração pública e estabelecendo suas prioridades, eliminando os riscos e possibilidades de perdas, além de buscar a transparência na gestão. 
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